
 
 

INDICAÇÃO Nº. 013/2023 
 
Proponente: Felipe Hulle Del Puppo 
  
Destinatário: Exmo. Sr. João Carlos Lorenzoni 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providências: 
 
VIABILIZAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, SERVIÇO DE ROÇAGEM EM TODA 

A EXTENSÃO DA ESTRADA DE RIO FUNDO, VISANDO MELHOR 

VISIBILIDADE E MAIOR SEGURANÇA DOS USUÁRIOS DA MENCIONADA VIA, 

TENDO EM VISTA QUE, A VEGETAÇÃO ESTÁ INVADINDO A MESMA E 

DIFICULTANDO A VISIBILIDADE DOS MOTORISTAS. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Viabilizar, em caráter de urgência, serviço de roçagem na estrada de Rio Fundo, 
em toda a sua extensão, visando melhor visibilidade e maior segurança dos 
usuários da referida via, haja vista que, a vegetação está invadindo a mesma e 
atrapalhando a visibilidade dos motoristas. 
 

Cabe destacar, que este pedido se faz necessário, visando melhor visibilidade e 
maior segurança dos usuários da referida via, visto que, o mato está invadindo a 
mesma e dificultando a visibilidade dos motoristas, podendo ocasionar acidentes. 
 

Portanto, o atendimento a essa reivindicação será de suma relevância para a 
localidade, que de fato carece desse serviço, bem como para o Município num todo. 
 

Ante o exposto, peço empenho de V. Ex.ª, junto à Secretaria Municipal de Interior 
e Transportes, no sentido de atender este pedido urgentemente. 

 

 
Sala das Sessões, 01 de Março de 2023. 
 

 
 
Felipe Hulle Del Puppo 
Vereador 
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